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"Autoriza o abertura de créditos adicionais 

especiais no orçamento vigente". 

O PREFEITO MUNICIPAL DE BAIXO GUANDU, ESTADO DO ESPÍRITO SANTO, no 

uso das atribuições que lhe foram conferidas pela Lei Orgânica Municipal, faz s;iber que a 

Câmara Municipal de Baixo Guandu - ES APROVOU e ele SANCIONA a seguinte Lei: 

Art. 1•. Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a proceder adequações no 

orçamento vigente, através de abertura de Créditos Ad iciona is Especiais, para fa zer face às 
despesas provenientes do Consorcio Intermunicipa l de Reslduos Sólidos do Norte do Estado do 
Espírito Santo, conforme abaixo discriminados.Órgão: 090 - Secretaria Municipal de Melo 

Ambiente 

Unidade Orçamentária: 014· - Departamento de Melo Ambiente 

Função: 18 · Gestão Ambiental 
Subfunção: 541-Preservação e Conservação Ambiental 

Programa: 0055 - Manutenção das Atividades do Melo Ambiente 

Atividade/Projeto : Transferência de Recursos ao Condoeste. 

1854100552.160 - Transferência de Recursos ao Condoeste 

33717000000 - Rateio Pela Participação em Consórcio Públlco ..... R$ 63.000,00 

Fonte de Recurso: 10000000 - Recwsos Ordinários 

33909200000 · Despesas de Exercício Anteriores .. ... ....... ........ ..... RS 19.305,00 

Fonte de Recurso: 10000000 - Recursos Ordinários 

44909200000 · Despesas de Exercício An teriores ...... .. .... .. ..... .. .. ... RS 18.193,50 

Fonte de Recurso: 10000000 - Recursos Ordinários 

Art. 2•. Os recursos necessários à abertura do crédito aberto no artigo primeiro 

correrão por conta da anulação na dotação orçamentária consignada no elemento de despesa 
a seguir discriminado: 

Órg:Jo: 080 - Secretaria Munlclpal de Assistência Social 

Unidade Orçamentária: 016 - Departamento de Habitação 
Função: 16 Habitação 

Subfunção: Assistência Comuni tária 

Programa: 0040 Manutenção das Atividades de Assistência Social 
.. 



PREFEITURA OE 

BAIXO 
GUANDU 
GOVERNO DO POVO 

Ruo Francisco Ferreiro. nº40 
Cen tro - Baixo GuoncJu - Espírilo Sonlo 
CEP 29.730-000. Tel/Fox: (27) 3732·8900 
C NPJ 27. 165.737/000 1-10 
WWW.J'mbQ.85.QOV.br 

1624400402.176 - Criação do Depart. Munlc. De Habltaç~o e lmp. Prog. Munlc. 

De Hab. de Interesse Socla l 

44906100000 - Aquislção de Imóveis (513) .................................... RS 88.498,50 

Fonte de recursos: 16040000 - Roya ltles do Petróleo 

Órgão: 090 - Secretaria Municipal de Melo Ambiente 

Unidade Orçamentária: 014 - Departamento de Melo Ambiente 

Função: 18 - Gestão Ambiental 

Subfunção: 541 - Preservação e Conservação Ambiental 

Programa: 0055 - Manutenção das Atividades do Melo Ambiente 

Atividade/Projeto : Transferência de Recursos ao Condoeste. 

1854100552.160 - Transferências de Recursos ao Condoeste 

33704100000 - Contribuições (535) ............................................... RS 12.000,00 

Fonte de Recurso: 10000000 - Recursos Ordinários 

Art. 3•, Os recursos orçamentários para fazer face aos créditos previstos nesta lei 

terão como fontes de recursos a anulação de dotações orçamentárias dlsponlvels no 

orçamento vigente e efetivadas através de decretos do Poder Executivo Municipal. 

Art. 4•, Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as 

disposições em contrário . 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL, aos vinte e cinco dias de abril de 2013. 

l 

Registrada e publicada em 
25 de abril de 2013. 

AOONl~IO O~ SILVA 
Secretário Municipal de Admin istração e Finanças 
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ESTADO DO ESPÍRITO ANTO 
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ADONIAS MENEG/DJO JJll SILVA . 
Secretório A lu11icipal de Ad111/11/straçt7o e 
Flnanç-"s. por nomeaçciv 110.fornw dn Lei. 

C E R T I F 1 C A , ter sido afixado. na data infra, 110 Mural da Prcfeitum Munic:ipal de 
/Jal.\'n Cur111du /~S. a Lei 11 " 2.75012013, de 25 de abril de 20 13, que uulori=a a abC'rlura 
de crédilos culic:imwis especiais 110 ort;a111e1110 11/gc111e. llf>.\' termos do disposto 110 A ri. 90. 
Inciso /!, da lei M1111/cipal ll u 1380. de: 05 de ahrll d<! 1990 LEJ ORGANK'A 
MUNICIPAL. 

Baixo Gut111d11 (E.":). 25 de (lbrll de 2013. 

IODASJL VA 
Secretário M1111icipal de Ad111i11i,\'/raçao e Finanças 


